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LEI MUNICIPAL N.º 3097/2015, DE 05 DE MAIO DE 2015. 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
PROCEDER À ALIENAÇÃO, DE BENS DO 
PATRIMÔNIO DO MUNICIPIO. 

 
JOVELINO JOSÉ BALDISSERA, Prefeito Municipal de Viadutos, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso das atribuições legais e de acordo com o disposto no Inciso III, Artigo 

69 da Lei Orgânica do Município, 

 

 FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou, e eu sanciono e 

promulgo a Lei seguinte: 

 

LEI: 
 

 Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a alienar através de Leilão 

Público, nos termos da Lei Federal n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações 

posteriores, os seguintes bens inservíveis ao Serviço Público, pertencentes ao patrimônio do 

Município, no estado em que se encontram: 

Secretaria Municipal de Viação e Obras Públicas 
 
Nº patrimônio Qtde Descrição    Estado           R$ 

 

2056 

 

01 

Motoniveladora, série 615958, com 
escarificador, motor diesel turbo, série 
47V10/95, modelo 140B, marca Carterpilar, 
ano 1981, com caixa de ferramentas. 

 

Ruim 

 

50.000,00 

 

8741 

 

01 

Caminhão Volvo N10, Ano de Fabricação: 
1993. Ano Modelo: 1984. Chassi nº 
9BVN10GADEE603358. Equipado com 
prancha com rebaixe traseiro com terceiro 
eixo (Truck), cubos redutores na tração 
turbinado, direção hidráulica, motor diesel de 
6 cilindros, com potência de 275CV. Placa 
KNG 2547.  

 

Bom 

 

45.000,00 

 
Art. 2º Os valores unitários dos bens foram atribuídos por Engenheiro Mecânico, 

contratado para este fim com a devida Anotação de Responsabilidade Técnica. 

Parágrafo Único – O autor do lance vencedor poderá pagar à vista, retirando o bem 

ou dar uma entrada de no mínimo 20% (vinte por cento) sobre o valor total, pagando o 

restante em até 20 (vinte) dias, quando então poderá dispor do bem. 
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Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor, a partir da data de sua Publicação. 

 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VIADUTOS, em 05 de maio de 2015. 

 
            
  

Jovelino José Baldissera 
Prefeito Municipal 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
DATA SUPRA 
 
 
 
TALITA BELLÉ 
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 
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